
Governantes comcasa e subsídio
Umministro e um
secretário de Estado
recebem 1150 euros

pormês apesar
de terem casa em

Lisboa E é legal

DOIS membros do Gover

no vão receber um subsí

dio de alojamento de 1150
eurosmensais isto apesar
de serem proprietários de
uma casa na região da
grande Lisboa
De acordo com um des

pacho publicado em Diá
rio da República dois mi
nistros e sete secretários

de Estado terão direito a

este apoio do Estado por
terem residência perma
nente a mais de 100 quiló
metros da capital Miguel
Macedo ministro da Ad

ministração Interna e Jo
sé Cesário secretário de
Estado das Comunidades

Portuguesas são dois dos
nomes abrangidos Mas
têm uma particularidade
De acordo com a declara

ção de rendimentos entre
gue no Tribunal Constitu
cional ambos têm casa
própria em Lisboa
Estes casos não mere

cem ressalva na lei um

decreto de 1980 assinado
pelo entãoprimeirominis
tro Francisco Sá Carnei
ro e pelo ministro das Fi
nanças Cavaco Silva
O documento estabelece

que aos membros do Go
verno que «não tenham
residência permanente
na cidade de Lisboa ou

numa área circundante

de 100 quilómetros po

derá ser concedida habi

tação por conta do Esta
do ou atribuído um sub

sídio de alojamento» E
justifica este apoio em fun
ção dos encargos com a fi
xação em Lisboa Encar
gos esses que diz a lei são
agravados pela «rarefac
ção de habitações passí
veis de arrendamento»

na cidade

Apesar de ter mais de 30
anos a lei nunca foi altera
da e tem sido usada pelos
sucessivos governos para
atribuição de subsídios de
alojamento aos governan
tes com residência perma
nente fora do perímetro da
capital
No anterior Executivo

este apoio foi atribuído a
13 titulares de pastas go

vernamentais sendo que
entre estes também havia
três secretários de Esta

do com casa própria em
Lisboa

Uma situação que já foi
apreciada pelo conselho
consultivo da Procurado

ria Geral da República que
citando a lei que refere

apenas a residência de ori
gem conclui que a pro
priedade de uma casa em
Lisboa não impede a atri
buição do subsídio
Contactado pelo SOL o

gabinete de Miguel Mace
do remeteu precisamente
para este parecer da Pro
curadoria sublinhando
que o subsídio é atribuído
em função da residência
permanente que no caso
do ministro da Adminis

tração Interna é no Porto

O secretário de Estado

das Comunidades Portu

guesas José Cesário diz
que o subsídio está «con
templado e justificado»
«Não é só de alojamento
O que está em causa é
uma compensação pelas
despesas que têm a ver
com a deslocação para
Lisboa»

O subsídio de alojamen
to foi também atribuído ao

ministro da Defesa José
Pedro Aguiar Branco a
Juvenal Peneda adjunto
do ministro da Adminis

tração Interna aos secre
tários de Estado Paulo Si

mões Júlio CecíliaMeire
les Daniel Campelo e
Marco António Costa e à

subsecretária de Estado

adjunta Vânia Barros
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